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Nossas opiniões costumam ser avaliadas pelo grau de coerên-
cia que mantêm com a interpretação do fato. É uma interpretação 
do fato, ou seja, um modo particular de olhar o fato. Esta opinião 
pode alterar de pessoa para pessoa devido a fatores socioculturais.

Exemplos de opiniões que podem decorrer das interpretações 
anteriores:

A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-
tro país. Ela tomou uma decisão acertada.

A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 
do que com a filha. Ela foi egoísta.

Muitas vezes, a interpretação já traz implícita uma opinião. 
Por exemplo, quando se mencionam com ênfase consequên-

cias negativas que podem advir de um fato, se enaltecem previsões 
positivas ou se faz um comentário irônico na interpretação, já esta-
mos expressando nosso julgamento. 

É muito importante saber a diferença entre o fato e opinião, 
principalmente quando debatemos um tema polêmico ou quando 
analisamos um texto dissertativo.

Exemplo:
A mãe viajou e deixou a filha só. Nem deve estar se importando 

com o sofrimento da filha.

ESTRUTURAÇÃO DO TEXTO E DOS PARÁGRAFOS 
Uma boa redação é dividida em ideias relacionadas entre si 

ajustadas a uma ideia central que norteia todo o pensamento do 
texto. Um dos maiores problemas nas redações é estruturar as 
ideias para fazer com que o leitor entenda o que foi dito no texto. 
Fazer uma estrutura no texto para poder guiar o seu pensamento 
e o do leitor.

Parágrafo
O parágrafo organizado em torno de uma ideia-núcleo, que é 

desenvolvida por ideias secundárias. O parágrafo pode ser forma-
do por uma ou mais frases, sendo seu tamanho variável. No texto 
dissertativo-argumentativo, os parágrafos devem estar todos rela-
cionados com a tese ou ideia principal do texto, geralmente apre-
sentada na introdução.

Embora existam diferentes formas de organização de parágra-
fos, os textos dissertativo-argumentativos e alguns gêneros jornalís-
ticos apresentam uma estrutura-padrão. Essa estrutura consiste em 
três partes: a ideia-núcleo, as ideias secundárias (que desenvolvem 
a ideia-núcleo) e a conclusão (que reafirma a ideia-básica). Em pa-
rágrafos curtos, é raro haver conclusão.

Introdução: faz uma rápida apresentação do assunto e já traz 
uma ideia da sua posição no texto, é normalmente aqui que você 
irá identificar qual o problema do texto, o porque ele está sendo 
escrito. Normalmente o tema e o problema são dados pela própria 
prova.

Desenvolvimento: elabora melhor o tema com argumentos e 
ideias que apoiem o seu posicionamento sobre o assunto. É possí-
vel usar argumentos de várias formas, desde dados estatísticos até 
citações de pessoas que tenham autoridade no assunto.

Conclusão: faz uma retomada breve de tudo que foi abordado 
e conclui o texto. Esta última parte pode ser feita de várias maneiras 
diferentes, é possível deixar o assunto ainda aberto criando uma 
pergunta reflexiva, ou concluir o assunto com as suas próprias con-
clusões a partir das ideias e argumentos do desenvolvimento.

Outro aspecto que merece especial atenção são os conecto-
res. São responsáveis pela coesão do texto e tornam a leitura mais 
fluente, visando estabelecer um encadeamento lógico entre as 
ideias e servem de ligação entre o parágrafo, ou no interior do perí-
odo, e o tópico que o antecede. 

Saber usá-los com precisão, tanto no interior da frase, quanto 
ao passar de um enunciado para outro, é uma exigência também 
para a clareza do texto. 

Sem os conectores (pronomes relativos, conjunções, advér-
bios, preposições, palavras denotativas) as ideias não fluem, muitas 
vezes o pensamento não se completa, e o texto torna-se obscuro, 
sem coerência.

Esta estrutura é uma das mais utilizadas em textos argumenta-
tivos, e por conta disso é mais fácil para os leitores. 

Existem diversas formas de se estruturar cada etapa dessa es-
trutura de texto, entretanto, apenas segui-la já leva ao pensamento 
mais direto.

NÍVEIS DE LINGUAGEM

Definição de linguagem
Linguagem é qualquer meio sistemático de comunicar ideias 

ou sentimentos através de signos convencionais, sonoros, gráficos, 
gestuais etc. A linguagem é individual e flexível e varia dependendo 
da idade, cultura, posição social, profissão etc. A maneira de arti-
cular as palavras, organizá-las na frase, no texto, determina nossa 
linguagem, nosso estilo (forma de expressão pessoal).

As inovações linguísticas, criadas pelo falante, provocam, com 
o decorrer do tempo, mudanças na estrutura da língua, que só as 
incorpora muito lentamente, depois de aceitas por todo o grupo 
social. Muitas novidades criadas na linguagem não vingam na língua 
e caem em desuso.

Língua escrita e língua falada
A língua escrita não é a simples reprodução gráfica da língua 

falada, por que os sinais gráficos não conseguem registrar grande 
parte dos elementos da fala, como o timbre da voz, a entonação, e 
ainda os gestos e a expressão facial. Na realidade a língua falada é 
mais descontraída, espontânea e informal, porque se manifesta na 
conversação diária, na sensibilidade e na liberdade de expressão 
do falante. Nessas situações informais, muitas regras determinadas 
pela língua padrão são quebradas em nome da naturalidade, da li-
berdade de expressão e da sensibilidade estilística do falante.

Linguagem popular e linguagem culta
Podem valer-se tanto da linguagem popular quanto da lingua-

gem culta. Obviamente a linguagem popular é mais usada na fala, 
nas expressões orais cotidianas. Porém, nada impede que ela esteja 
presente em poesias (o Movimento Modernista Brasileiro procurou 
valorizar a linguagem popular), contos, crônicas e romances em que 
o diálogo é usado para representar a língua falada.

Linguagem Popular ou Coloquial
Usada espontânea e fluentemente pelo povo. Mostra-se quase 

sempre rebelde à norma gramatical e é carregada de vícios de lin-
guagem (solecismo – erros de regência e concordância; barbarismo 
– erros de pronúncia, grafia e flexão; ambiguidade; cacofonia; pleo-
nasmo), expressões vulgares, gírias e preferência pela coordenação, 
que ressalta o caráter oral e popular da língua. A linguagem popular 
está presente nas conversas familiares ou entre amigos, anedotas, 
irradiação de esportes, programas de TV e auditório, novelas, na 
expressão dos esta dos emocionais etc.
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A Linguagem Culta ou Padrão
É a ensinada nas escolas e serve de veículo às ciências em que 

se apresenta com terminologia especial. É usada pelas pessoas ins-
truídas das diferentes classes sociais e caracteriza-se pela obediên-
cia às normas gramaticais. Mais comumente usada na linguagem 
escrita e literária, reflete prestígio social e cultural. É mais artificial, 
mais estável, menos sujeita a variações. Está presente nas aulas, 
conferências, sermões, discursos políticos, comunicações científi-
cas, noticiários de TV, programas culturais etc.

Gíria
A gíria relaciona-se ao cotidiano de certos grupos sociais como 

arma de defesa contra as classes dominantes. Esses grupos utilizam 
a gíria como meio de expressão do cotidiano, para que as mensa-
gens sejam decodificadas apenas por eles mesmos.

Assim a gíria é criada por determinados grupos que divulgam 
o palavreado para outros grupos até chegar à mídia. Os meios de 
comunicação de massa, como a televisão e o rádio, propagam os 
novos vocábulos, às vezes, também inventam alguns. A gíria pode 
acabar incorporada pela língua oficial, permanecer no vocabulário 
de pequenos grupos ou cair em desuso.

Ex.: “chutar o pau da barraca”, “viajar na maionese”, “galera”, 
“mina”, “tipo assim”.

Linguagem vulgar
Existe uma linguagem vulgar relacionada aos que têm pouco 

ou nenhum contato com centros civilizados. Na linguagem vulgar 
há estruturas com “nóis vai, lá”, “eu di um beijo”, “Ponhei sal na 
comida”.

Linguagem regional
Regionalismos são variações geográficas do uso da língua pa-

drão, quanto às construções gramaticais e empregos de certas pala-
vras e expressões. Há, no Brasil, por exemplo, os falares amazônico, 
nordestino, baiano, fluminense, mineiro, sulino.

Tipos e genêros textuais
Os tipos textuais configuram-se como modelos fixos e abran-

gentes que objetivam a distinção e definição da estrutura, bem 
como aspectos linguísticos de narração, dissertação, descrição e 
explicação. Eles apresentam estrutura definida e tratam da forma 
como um texto se apresenta e se organiza. Existem cinco tipos clás-
sicos que aparecem em provas: descritivo, injuntivo, expositivo (ou 
dissertativo-expositivo) dissertativo e narrativo. Vejamos alguns 
exemplos e as principais características de cada um deles. 

Tipo textual descritivo
A descrição é uma modalidade de composição textual cujo 

objetivo é fazer um retrato por escrito (ou não) de um lugar, uma 
pessoa, um animal, um pensamento, um sentimento, um objeto, 
um movimento etc.

Características principais:
• Os recursos formais mais encontrados são os de valor adje-

tivo (adjetivo, locução adjetiva e oração adjetiva), por sua função 
caracterizadora.

• Há descrição objetiva e subjetiva, normalmente numa enu-
meração.

• A noção temporal é normalmente estática.
• Normalmente usam-se verbos de ligação para abrir a defini-

ção.
• Normalmente aparece dentro de um texto narrativo.
• Os gêneros descritivos mais comuns são estes: manual, anún-

cio, propaganda, relatórios, biografia, tutorial.

Exemplo:
Era uma casa muito engraçada
Não tinha teto, não tinha nada
Ninguém podia entrar nela, não
Porque na casa não tinha chão
Ninguém podia dormir na rede
Porque na casa não tinha parede
Ninguém podia fazer pipi
Porque penico não tinha ali
Mas era feita com muito esmero
Na rua dos bobos, número zero
(Vinícius de Moraes)

TIPO TEXTUAL INJUNTIVO
A injunção indica como realizar uma ação, aconselha, impõe, 

instrui o interlocutor. Chamado também de texto instrucional, o 
tipo de texto injuntivo é utilizado para predizer acontecimentos e 
comportamentos, nas leis jurídicas.

Características principais:
• Normalmente apresenta frases curtas e objetivas, com ver-

bos de comando, com tom imperativo; há também o uso do futuro 
do presente (10 mandamentos bíblicos e leis diversas).

• Marcas de interlocução: vocativo, verbos e pronomes de 2ª 
pessoa ou 1ª pessoa do plural, perguntas reflexivas etc.

Exemplo:
Impedidos do Alistamento Eleitoral (art. 5º do Código Eleito-

ral) – Não podem alistar-se eleitores: os que não saibam exprimir-se 
na língua nacional, e os que estejam privados, temporária ou defi-
nitivamente dos direitos políticos. Os militares são alistáveis, desde 
que oficiais, aspirantes a oficiais, guardas-marinha, subtenentes ou 
suboficiais, sargentos ou alunos das escolas militares de ensino su-
perior para formação de oficiais.

Tipo textual expositivo
A dissertação é o ato de apresentar ideias, desenvolver racio-

cínio, analisar contextos, dados e fatos, por meio de exposição, 
discussão, argumentação e defesa do que pensamos. A dissertação 
pode ser expositiva ou argumentativa. 

A dissertação-expositiva é caracterizada por esclarecer um as-
sunto de maneira atemporal, com o objetivo de explicá-lo de ma-
neira clara, sem intenção de convencer o leitor ou criar debate.

Características principais:
• Apresenta introdução, desenvolvimento e conclusão.
• O objetivo não é persuadir, mas meramente explicar, infor-

mar.
• Normalmente a marca da dissertação é o verbo no presente.
• Amplia-se a ideia central, mas sem subjetividade ou defesa 

de ponto de vista.
• Apresenta linguagem clara e imparcial.

Exemplo:
O texto dissertativo consiste na ampliação, na discussão, no 

questionamento, na reflexão, na polemização, no debate, na ex-
pressão de um ponto de vista, na explicação a respeito de um de-
terminado tema. 

Existem dois tipos de dissertação bem conhecidos: a disserta-
ção expositiva (ou informativa) e a argumentativa (ou opinativa).

Portanto, pode-se dissertar simplesmente explicando um as-
sunto, imparcialmente, ou discutindo-o, parcialmente.
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Art. 13. As Câmaras Temáticas, órgãos técnicos vinculados ao 
CONTRAN, são integradas por especialistas e têm como objetivo 
estudar e oferecer sugestões e embasamento técnico sobre as-
suntos específicos para decisões daquele colegiado.

§ 1º Cada Câmara é constituída por especialistas representan-
tes de órgãos e entidades executivos da União, dos Estados, ou do 
Distrito Federal e dos Municípios, em igual número, pertencentes 
ao Sistema Nacional de Trânsito, além de especialistas represen-
tantes dos diversos segmentos da sociedade relacionados com o 
trânsito, todos indicados segundo regimento específico definido 
pelo CONTRAN e designados pelo ministro ou dirigente coordena-
dor máximo do Sistema Nacional de Trânsito.

§ 2º Os segmentos da sociedade, relacionados no parágrafo 
anterior, serão representados por pessoa jurídica e devem aten-
der aos requisitos estabelecidos pelo CONTRAN.

§ 3º  A coordenação das Câmaras Temáticas será exercida por 
representantes do órgão máximo executivo de trânsito da União 
ou dos Ministérios representados no Contran, conforme definido 
no ato de criação de cada Câmara Temática.

§ 4º (VETADO)
I - (VETADO)
II - (VETADO)
III - (VETADO)
IV - (VETADO)
Art. 14. Compete aos Conselhos Estaduais de Trânsito - CE-

TRAN e ao Conselho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRAN-
DIFE:

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsi-
to, no âmbito das respectivas atribuições;

II - elaborar normas no âmbito das respectivas competências;
III - responder a consultas relativas à aplicação da legislação e 

dos procedimentos normativos de trânsito;
IV - estimular e orientar a execução de campanhas educativas 

de trânsito;
V - julgar os recursos interpostos contra decisões:
a) das JARI;
b) dos órgãos e entidades executivos estaduais, nos casos de 

inaptidão permanente constatados nos exames de aptidão física, 
mental ou psicológica;

VI - indicar um representante para compor a comissão exami-
nadora de candidatos portadores de deficiência física à habilita-
ção para conduzir veículos automotores;

VII - (VETADO)
VIII - acompanhar e coordenar as atividades de administra-

ção, educação, engenharia, fiscalização, policiamento ostensivo 
de trânsito, formação de condutores, registro e licenciamento de 
veículos, articulando os órgãos do Sistema no Estado, reportando-
-se ao CONTRAN;

IX - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de 
trânsito no âmbito dos Municípios; e

X - informar o CONTRAN sobre o cumprimento das exigências 
definidas nos §§ 1º e 2º do art. 333.

XI - designar, em caso de recursos deferidos e na hipótese de 
reavaliação dos exames, junta especial de saúde para examinar 
os candidatos à habilitação para conduzir veículos automotores. 
(Incluído pela Lei nº 9.602, de 1998)

Parágrafo único. Dos casos previstos no inciso V, julgados pelo 
órgão, não cabe recurso na esfera administrativa.

Art. 15. Os presidentes dos CETRAN e do CONTRANDIFE são 
nomeados pelos Governadores dos Estados e do Distrito Federal, 
respectivamente, e deverão ter reconhecida experiência em ma-
téria de trânsito.

§ 1º Os membros dos CETRAN e do CONTRANDIFE são no-
meados pelos Governadores dos Estados e do Distrito Federal, 
respectivamente.

§ 2º Os membros do CETRAN e do CONTRANDIFE deverão ser 
pessoas de reconhecida experiência em trânsito.

§ 3º O mandato dos membros do CETRAN e do CONTRANDIFE 
é de dois anos, admitida a recondução.

Art. 16. Junto a cada órgão ou entidade executivos de trânsito 
ou rodoviário funcionarão Juntas Administrativas de Recursos de 
Infrações - JARI, órgãos colegiados responsáveis pelo julgamento 
dos recursos interpostos contra penalidades por eles impostas.

Parágrafo único. As JARI têm regimento próprio, observado o 
disposto no inciso VI do art. 12, e apoio administrativo e financei-
ro do órgão ou entidade junto ao qual funcionem.

Art. 17. Compete às JARI:
I - julgar os recursos interpostos pelos infratores;
II - solicitar aos órgãos e entidades executivos de trânsito e 

executivos rodoviários informações complementares relativas aos 
recursos, objetivando uma melhor análise da situação recorrida;

III - encaminhar aos órgãos e entidades executivos de trânsito 
e executivos rodoviários informações sobre problemas observa-
dos nas autuações e apontados em recursos, e que se repitam 
sistematicamente.

Art. 18. (VETADO)
Art. 19. Compete ao órgão máximo executivo de trânsito da 

União:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito e a exe-

cução das normas e diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN, no 
âmbito de suas atribuições;

II - proceder à supervisão, à coordenação, à correição dos ór-
gãos delegados, ao controle e à fiscalização da execução da Políti-
ca Nacional de Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito;

III - articular-se com os órgãos dos Sistemas Nacionais de 
Trânsito, de Transporte e de Segurança Pública, objetivando o 
combate à violência no trânsito, promovendo, coordenando e 
executando o controle de ações para a preservação do ordena-
mento e da segurança do trânsito;

IV - apurar, prevenir e reprimir a prática de atos de improbi-
dade contra a fé pública, o patrimônio, ou a administração pública 
ou privada, referentes à segurança do trânsito;

V - supervisionar a implantação de projetos e programas re-
lacionados com a engenharia, educação, administração, policia-
mento e fiscalização do trânsito e outros, visando à uniformidade 
de procedimento;

VI - estabelecer procedimentos sobre a aprendizagem e habi-
litação de condutores de veículos, a expedição de documentos de 
condutores, de registro e licenciamento de veículos;

VII - expedir a Permissão para Dirigir, a Carteira Nacional de 
Habilitação, os Certificados de Registro e o de Licenciamento Anu-
al mediante delegação aos órgãos executivos dos Estados e do 
Distrito Federal;

VIII - organizar e manter o Registro Nacional de Carteiras de 
Habilitação - RENACH;

IX - organizar e manter o Registro Nacional de Veículos Auto-
motores - RENAVAM;

X - organizar a estatística geral de trânsito no território nacio-
nal, definindo os dados a serem fornecidos pelos demais órgãos e 
promover sua divulgação;

XI - estabelecer modelo padrão de coleta de informações 
sobre as ocorrências de acidentes de trânsito e as estatísticas do 
trânsito;

XII - administrar fundo de âmbito nacional destinado à segu-
rança e à educação de trânsito;
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XIII - coordenar a administração do registro das infrações de 
trânsito, da pontuação e das penalidades aplicadas no prontuário 
do infrator, da arrecadação de multas e do repasse de que trata 
o § 1º do art. 320; (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016) 
(Vigência)

XIV - fornecer aos órgãos e entidades do Sistema Nacional de 
Trânsito informações sobre registros de veículos e de condutores, 
mantendo o fluxo permanente de informações com os demais ór-
gãos do Sistema;

XV - promover, em conjunto com os órgãos competentes do 
Ministério da Educação e do Desporto, de acordo com as diretri-
zes do CONTRAN, a elaboração e a implementação de programas 
de educação de trânsito nos estabelecimentos de ensino;

XVI - elaborar e distribuir conteúdos programáticos para a 
educação de trânsito;

XVII - promover a divulgação de trabalhos técnicos sobre o 
trânsito;

XVIII - elaborar, juntamente com os demais órgãos e entida-
des do Sistema Nacional de Trânsito, e submeter à aprovação do 
CONTRAN, a complementação ou alteração da sinalização e dos 
dispositivos e equipamentos de trânsito;

XIX - organizar, elaborar, complementar e alterar os manuais 
e normas de projetos de implementação da sinalização, dos dis-
positivos e equipamentos de trânsito aprovados pelo CONTRAN;

XX – expedir a permissão internacional para conduzir veículo 
e o certificado de passagem nas alfândegas mediante delegação 
aos órgãos executivos dos Estados e do Distrito Federal ou a enti-
dade habilitada para esse fim pelo poder público federal; (Reda-
ção dada pela lei nº 13.258, de 2016)

XXI - promover a realização periódica de reuniões regionais e 
congressos nacionais de trânsito, bem como propor a representa-
ção do Brasil em congressos ou reuniões internacionais;

XXII - propor acordos de cooperação com organismos inter-
nacionais, com vistas ao aperfeiçoamento das ações inerentes à 
segurança e educação de trânsito;

XXIII - elaborar projetos e programas de formação, treina-
mento e especialização do pessoal encarregado da execução das 
atividades de engenharia, educação, policiamento ostensivo, fis-
calização, operação e administração de trânsito, propondo medi-
das que estimulem a pesquisa científica e o ensino técnico-pro-
fissional de interesse do trânsito, e promovendo a sua realização;

XXIV - opinar sobre assuntos relacionados ao trânsito interes-
tadual e internacional;

XXV - elaborar e submeter à aprovação do CONTRAN as nor-
mas e requisitos de segurança veicular para fabricação e monta-
gem de veículos, consoante sua destinação;

XXVI - estabelecer procedimentos para a concessão do código 
marca-modelo dos veículos para efeito de registro, emplacamen-
to e licenciamento;

XXVII - instruir os recursos interpostos das decisões do CON-
TRAN, ao ministro ou dirigente coordenador máximo do Sistema 
Nacional de Trânsito;

XXVIII - estudar os casos omissos na legislação de trânsito e 
submetê-los, com proposta de solução, ao Ministério ou órgão co-
ordenador máximo do Sistema Nacional de Trânsito;

XXIX - prestar suporte técnico, jurídico, administrativo e finan-
ceiro ao CONTRAN.

XXX - organizar e manter o Registro Nacional de Infrações de 
Trânsito (Renainf). (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigên-
cia)

XXXI - organizar, manter e atualizar o Registro Nacional Positi-
vo de Condutores (RNPC).

§ 1º Comprovada, por meio de sindicância, a deficiência téc-
nica ou administrativa ou a prática constante de atos de improbi-
dade contra a fé pública, contra o patrimônio ou contra a adminis-
tração pública, o órgão executivo de trânsito da União, mediante 
aprovação do CONTRAN, assumirá diretamente ou por delegação, 
a execução total ou parcial das atividades do órgão executivo de 
trânsito estadual que tenha motivado a investigação, até que as 
irregularidades sejam sanadas.

§ 2º O regimento interno do órgão executivo de trânsito da 
União disporá sobre sua estrutura organizacional e seu funciona-
mento.

§ 3º Os órgãos e entidades executivos de trânsito e executi-
vos rodoviários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios fornecerão, obrigatoriamente, mês a mês, os dados 
estatísticos para os fins previstos no inciso X.

§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigên-
cia)

Art. 20. Compete à Polícia Rodoviária Federal, no âmbito das 
rodovias e estradas federais:

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsi-
to, no âmbito de suas atribuições;

II - realizar o patrulhamento ostensivo, executando operações 
relacionadas com a segurança pública, com o objetivo de preser-
var a ordem, incolumidade das pessoas, o patrimônio da União e 
o de terceiros;

III - executar a fiscalização de trânsito, aplicar as penalidades 
de advertência por escrito e multa e as medidas administrativas 
cabíveis, com a notificação dos infratores e a arrecadação das 
multas aplicadas e dos valores provenientes de estadia e remoção 
de veículos, objetos e animais e de escolta de veículos de cargas 
superdimensionadas ou perigosas;

IV - efetuar levantamento dos locais de acidentes de trânsito 
e dos serviços de atendimento, socorro e salvamento de vítimas;

V - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medi-
das de segurança relativas aos serviços de remoção de veículos, 
escolta e transporte de carga indivisível;

VI - assegurar a livre circulação nas rodovias federais, poden-
do solicitar ao órgão rodoviário a adoção de medidas emergen-
ciais, e zelar pelo cumprimento das normas legais relativas ao 
direito de vizinhança, promovendo a interdição de construções e 
instalações não autorizadas;

VII - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre aci-
dentes de trânsito e suas causas, adotando ou indicando medidas 
operacionais preventivas e encaminhando-os ao órgão rodoviário 
federal;

VIII - implementar as medidas da Política Nacional de Segu-
rança e Educação de Trânsito;

IX - promover e participar de projetos e programas de educa-
ção e segurança, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo 
CONTRAN;

X - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacio-
nal de Trânsito para fins de arrecadação e compensação de multas 
impostas na área de sua competência, com vistas à unificação do 
licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências 
de veículos e de prontuários de condutores de uma para outra 
unidade da Federação;

XI - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzi-
dos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com 
o estabelecido no art. 66, além de dar apoio, quando solicitado, às 
ações específicas dos órgãos ambientais.

Art. 21. Compete aos órgãos e entidades executivos rodoviá-
rios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
no âmbito de sua circunscrição:
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Mongólia, Montserrat (Grã Bretanha), Namíbia, Nicarágua, Níger, 
Niue (Nova Zelândia) Noruega, Nova Caledônia (França), Nova Ze-
lândia, Nueva Esparta (Venezuela), Panamá, Paquistão, Paraguai, 
Peru, Polinésia Francesa (França), Polônia, Porto Rico, Portugal, 
Reino Unido (Escócia, Inglaterra, Irlanda do Norte, Escócia e País 
de Gales, República Centro Africana, República Checa, República 
Dominicana, Republica Eslovaca, Reunião (França), Romênia, Saa-
ra Ocidental, Saint-Pierre e Miquelon (França), San Marino, Santa 
Helena (Grã Bretanha), São Tomé e Príncipe, Seichelles, Senegal, 
Sérvia, Suécia, Suíça, Svalbard (Noruega), Tadjiquistão, Tunísia, 
Terras Austrais e Antártica (Colônia Britânica), Território Britâni-
co no Oceano Índico (Colônia Britânica), Timor, Toquelau (Nova 
Zelândia), Tunísia, Turcas e Caicos (Colônia Britânica), Turcomenis-
tão, Ucrânia, Uruguai, Uzbequistão, Venezuela e Zimbábue.

Fonte: Sistema RENACH Denatran – Dezembro 2010

DISPOSIÇÕES FINAIS:
As infrações de competência estadual e as relativas a pedes-

tres, a veículos de propulsão humana e a veículos de tração ani-
mal serão tratadas em outros volumes do manual de fiscalização a 
serem editados pelo CONTRAN.

Os veículos motocicleta, motoneta e ciclomotor, quando des-
montados e/ou empurrados nas vias públicas, não se equiparam 
ao pedestre, estando sujeitos às infrações previstas no CTB. 

O simples abandono de veículo em via pública, estacionado 
em local não proibido pela sinalização, não caracteriza infração de 
trânsito, assim, não há previsão para sua remoção por parte do 
órgão ou entidade executivo de trânsito com circunscrição sobre 
a via.

Os órgãos e entidades executivos do SNT poderão celebrar 
convênio delegando as atividades previstas no CTB, com vistas à 
maior eficiência e à segurança para os usuários da via.

Considerando que a legislação de trânsito é muito dinâmica, 
e as normas que o regem estão em constantes mudanças, as nor-
mas e regulamentações que eventualmente forem sendo altera-
das, serão automaticamente recepcionadas, no que couber, por 
este manual.

EXERCÍCIOS

1. Considere o caso hipotético de um condutor que perdeu a 
direção do veículo e colidiu com postes em um momento em que 
chovia. Alguns cabos elétricos de alta voltagem ficaram soltos sobre 
o veículo e na pista. Sobre as noções de primeiros socorros é corre-
to proceder da seguinte maneira:

(A) utilizar um cabo de metal para isolar os fios e retirar o con-
dutor do local.
(B) pedir ajuda para retirar o condutor do local.
(C) o condutor deverá permanecer no interior do veículo, pois 
o mesmo está isolado pelos pneus. 
(D) caso o condutor esteja eletrocutado, utilizar uma toalha 
úmida para retirá-lo do local.

2. É correto afirmar que a condição na qual deve-se retirar uma 
vítima de veículo, antes da chegada da equipe especializada, é

(A) em qualquer situação, pois o importante é amenizar os so-
frimentos do acidentado.
(B) quando for conveniente para a vítima.
(C) quando houver perigo imediato de incêndio ou desmoro-
namento.
(D) a fim de liberar o trânsito local, facilitando para os demais 
usuários.

3. Segundo informações constantes na cartilha de Noções de 
Primeiros Socorros no Trânsito, da ABRAMET (2005), em caso de 
acidente de trânsito, qual das informações a seguir é irrelevante 
para o serviço de socorro?

(A) Danos materiais.
(B) Tipo de acidente.
(C) Gravidade aparente do acidente.
(D) Número aproximado de vítimas envolvidas.
(E) Vazamento de combustível ou produtos químicos.

4. São exemplos de condições adversas de tempo:
1. neblina. 
2. tempestades. 
3. vento forte. 
4. farol queimado.
5. ausência de espelhos retrovisores.
Assinale a alternativa que indica todas as afirmativas corretas.
(A) São corretas apenas as afirmativas 1, 2 e 3.
(B) São corretas apenas as afirmativas 1, 3 e 4.
(C) São corretas apenas as afirmativas 2, 3 e 4.
(D) São corretas apenas as afirmativas 2, 4 e 5.
(E) São corretas apenas as afirmativas 3, 4 e 5.

5. Pode-se afirmar que a “aquaplanagem” ou “hidroplanagem”, 
muito discutida em Direção Defensiva é

(A) a falta de contato do pneu com o solo, em dia de chuva.
(B) a forma correta de dirigir, aumentando a velocidade.
(C) o aumento de contato do pneu com o solo, quando a velo-
cidade aumenta.
(D) o acúmulo de ar no sistema de freio hidráulico dos veículos 
equipados com freio “ABS”.
(E) a falta de estabilidade quando a pista está muito seca.

6. Quanto à posição correta do condutor ao dirigir um veículo, 
o condutor deve

I. segurar o volante com as duas mãos, na posição de 11 horas 
e 5 minutos, para melhor acessar os comandos do veículo, e melhor 
enxergar o painel;

II. dirigir com os braços e pernas ligeiramente dobrados, evi-
tando tensões;

III. apoiar bem o corpo no assento e no encosto do banco, o 
mais próximo possível de um ângulo de 60°.

Está correto o que se afirma em
(A) I, II e III.
(B) II e III, somente.
(C) I e III, somente.
(D) II, somente.
(E) I, somente.

7. Considere as afirmativas abaixo.
I. Compete aos Conselhos Estaduais de Trânsito − CETRAN e ao 

Conselho de Trânsito do Distrito Federal – CONTRANDIFE, aprova-
rem, complementarem ou alterarem os dispositivos de sinalização 
e os dispositivos e equipamentos de trânsito.

II. Compete ao Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN es-
tabelecer as diretrizes do regimento das Juntas Administrativas de 
Recursos de Infrações – JARIS.

III. Compete ao órgão máximo executivo de trânsito da União 
organizar e manter o Registro Nacional de

Veículos Automotores − RENAVAM.
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Está correto o que consta em
(A) I, somente.
(B) III, somente.
(C) I e II, somente.
(D) II e III, somente.
(E) I, II e III.

8. Quanto ao uso de luzes em veículo, considere as afirmativas 
abaixo.

I. O condutor manterá acesos os faróis do veículo, utilizando 
luz baixa, durante a noite e durante o dia nos túneis providos de 
iluminação pública.

II. Nas vias não iluminadas o condutor deve usar luz alta, exceto 
ao cruzar com outro veículo ou ao segui-lo.

III. O condutor utilizará o pisca-alerta no caso de chuva forte 
ou neblina.

IV. O condutor manterá acesas, à noite, as luzes baixas dos fa-
róis, quando o veículo estiver parado para fins de embarque ou de-
sembarque de passageiros.

É correto o que se afirma em
(A) I e II, apenas.
(B) III e IV, apenas.
(C) I, II e III, apenas.
(D) II, III e IV, apenas.
(E) I, II, III e IV.

9. O Certificado de Registro de Veículo (CRV) é documento obri-
gatório para proprietários de veículos automotores. A expedição de 
novo CRV deverá ser imediata quando

(A) ocorrer mudança de endereço no mesmo município.
(B) se alterar qualquer característica do veículo.
(C) houver transferência de propriedade.
(D) se extraviar nota fiscal fornecida pelo fabricante.
(E) da quitação de multas de trânsito.

10. De acordo com o CTB, constitui infração gravíssima
(A) atirar do veículo ou abandonar na via objetos ou substân-
cias.
(B) deixar o condutor de prestar socorro à vítima de acidente 
de trânsito quando solicitado pela autoridade e seus agentes.
(C) dirigir veículo com CNH ou permissão para dirigir de cate-
goria inferior à exigida para a condução do veículo que esteja 
conduzindo.
(D) ter o veículo imobilizado na via por falta de combustível.
(E) estacionar o veículo nas esquinas e a menos de cinco me-
tros do bordo do alinhamento da via transversal.

11. De acordo com o CTB, assinale a opção correta acerca das 
ações penais por crimes cometidos na direção de veículos automo-
tores.

(A) Em nenhuma hipótese se admite a aplicação aos crimes de 
trânsito de disposições previstas na lei que dispõe sobre os jui-
zados especiais criminais.
(B) A suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a ha-
bilitação para dirigir veículo automotor pode ser imposta como 
penalidade principal, mas sempre de forma isolada, sendo ve-
dada a aplicação cumulativa com outras penalidades.
(C) A penalidade de suspensão ou de proibição de se obter a 
permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor tem 
a duração de dois anos.
(D) Transitada em julgado a sentença condenatória, o réu será 
intimado a entregar à autoridade judiciária, em 24 horas, a per-
missão para dirigir ou a CNH.

(E) Ao condutor de veículo, nos casos de acidentes de trânsito 
de que resulte vítima, não se imporá a prisão em flagrante, nem se 
exigirá fiança, se ele prestar pronto e integral socorro àquela.

12. A cada infração cometida são computados os seguintes nú-
meros de pontos:

I. LEVE: 2 pontos.
II. II: MÉDIA: 4 pontos.
III. GRAVE: 5 pontos.
IV. GRAVÍSSIMA: 7 pontos.
Qual está incorreta?
(A) Apenas I.
(B) Apenas II.
(C) Apenas III.
(D) Apenas IV.
(E) Todas estão corretas.

GABARITO

1 C

2 C

3 A

4 A

5 A

6 D

7 D

8 A

9 B

10 C

11 E

12 A


